
VEREADORA PROFESSORA FLORA
INDICAÇÃO Nº 804/2024

EMENTA: Solicita que a prefeitura crie um decreto de zona proteção ambiental para o
mangue da Terra Nova, Centro Histórico.

Exmo. Senhor Paulo Sérgio Conceição dos Santos

Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no
artigo 199 do Regimento Interno da Câmara Municipal, que seja oficiado ao
Excelentíssimo Senhor Luciano de Oliveira Vidal - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando que a prefeitura crie um decreto de zona proteção ambiental para o mangue
da Terra Nova, Centro Histórico.

JUSTIFICATIVA

Paraty, como Patrimônio Mundial Misto de Biodiversidade e Cultura, necessita,
cada vez mais, de incentivo à preservação natural e valorização dos ricos ecossistemas
que nos cercam e são alvo de interesse de turistas e moradores. O mangue, localizado
na Terra Nova, é de suma importância para a manutenção da biodiversidade local, uma
vez que cumpre significativo papel no ecossistema e na preservação. Sendo assim ,
merece ser reconhecido como área de preservação ambiental e de estudos
geográficos. Entretanto temos recebido cada vez mais denuncias sobre acampamentos
ilegais no local, descarte de lixo, até mesmo denuncias sobre abuso sexual, justamento
por ser um local de baixa iluminação e afastado. Por esse motivo, solicitamos que a
prefeitura crie um decreto de zona proteção ambiental para o mangue da Terra Nova,
Centro Histórico.

Sala das Sessões, 30 de novembro de 2024.
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